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volvidas e, após parecer da junta regional, aprovados 
pelas assembleias municipais respectivas.

4 — Os planos municipais de ordenamento do terri-
tório são elaborados pelas câmaras municipais e apro-
vados pelas assembleias municipais, estabelecendo -se 
as seguintes regras específicas:

a) Os planos directores municipais estão sujeitos a 
parecer da junta regional e a ratificação pelo Governo, 
quando se verifique a incompatibilidade com planos re-
gionais de ordenamento do território e planos sectoriais;

b) Os planos de urbanização estão sujeitos a parecer 
da junta regional;

c) Os planos de pormenor estão sujeitos a parecer 
da junta regional;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.º
[…]

1 — A ratificação pelo Governo do plano director 
municipal tem como efeito a derrogação das normas 
dos planos regionais e planos sectoriais incompatíveis 
com as opções municipais.

2 — A ratificação do plano director municipal pode 
ser parcial, aproveitando apenas a parte objecto de ra-
tificação.

Artigo 32.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A cessação de restrições e servidões de utilidade 

pública e a desafectação de imóveis do domínio público 
ou dos fins de utilidade pública a que se encontravam 
adstritos, designadamente os do domínio privado indis-
ponível do Estado, mesmo que integrem o património 
de institutos ou de empresas públicas, têm como efeito 
a caducidade do regime de uso do solo para eles espe-
cificamente previsto nos planos municipais de ordena-
mento do território, se estes não tiverem já estabelecido 
o regime de uso do solo aplicável.

3 — Perante a verificação da caducidade do regime 
de uso do solo referida no número anterior, o município 
deve redefinir o uso do solo mediante a elaboração ou 
alteração de instrumento de gestão territorial.

Artigo 33.º
[…]

Os planos especiais de ordenamento do território 
são os planos de ordenamento de áreas protegidas, os 
planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas, 
os planos de ordenamento da orla costeira e os planos 
de ordenamento dos estuários.»
Aprovada em 19 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 16 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 55/2007
de 31 de Agosto

Regula o financiamento da rede rodoviária nacional a cargo 
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei cria a contribuição de serviço rodoviário, 
que visa financiar a rede rodoviária nacional a cargo da 
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., e determina as con-
dições da sua aplicação.

Artigo 2.º
Financiamento

O financiamento da rede rodoviária nacional a cargo 
da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., tendo em conta o 
disposto no Plano Rodoviário Nacional, é assegurado pelos 
respectivos utilizadores e, subsidiariamente, pelo Estado, 
nos termos da lei e do contrato de concessão aplicável.

Artigo 3.º
Contribuição de serviço rodoviário

1 — A contribuição de serviço rodoviário constitui a 
contrapartida pela utilização da rede rodoviária nacional, 
tal como esta é verificada pelo consumo dos combustí-
veis.

2 — A contribuição de serviço rodoviário é estabele-
cida tendo em atenção o disposto no número anterior e 
constitui uma fonte de financiamento da rede rodoviária 
nacional a cargo da EP — Estradas de Portugal, E. P. 
E., no que respeita à respectiva concepção, projecto, 
construção, conservação, exploração, requalificação e 
alargamento.

3 — A exigência da contribuição de serviço rodoviário 
não prejudica a eventual aplicação de portagens em vias 
específicas ou o recurso pela EP — Estradas de Portugal, 
E. P. E., a outras formas de financiamento.

Artigo 4.º
Incidência e valor

1 — A contribuição de serviço rodoviário incide so-
bre a gasolina e o gasóleo rodoviário sujeitos ao imposto 
sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP) e dele 
não isentos.

2 — O valor da contribuição de serviço rodoviário é 
de € 64/1000 l para a gasolina e de € 86/1000 l para o 
gasóleo rodoviário.

3 — A revisão ou actualização do valor da contri-
buição de serviço rodoviário é precedida de parecer do 
InIR — Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P., a 
emitir nos termos da respectiva lei orgânica.

Artigo 5.º
Liquidação e cobrança

1 — A contribuição de serviço rodoviário é devida 
pelos sujeitos passivos do imposto sobre os produtos 
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petrolíferos e energéticos, sendo aplicável à sua liqui-
dação, cobrança e pagamento o disposto no Código dos 
Impostos Especiais de Consumo, na lei geral tributária e 
no Código de Procedimento e Processo Tributário, com 
as devidas adaptações.

2 — Os encargos de liquidação e cobrança incorridos 
pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Es-
peciais sobre o Consumo são compensados através da 
retenção de uma percentagem de 1  % do produto da con-
tribuição de serviço rodoviário.

Artigo 6.º

Titularidade da receita

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o produto 
da contribuição de serviço rodoviário constitui receita 
própria da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Artigo 7.º

Fixação das taxas do ISP

As taxas do ISP são estabelecidas por portaria con-
junta nos termos do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo, por forma a garantir a neutralidade fiscal e o 
não agravamento do preço de venda dos combustíveis 
em consequência da criação da contribuição de serviço 
rodoviário.

Artigo 8.º

Concessão

A actividade de concepção, projecto, construção, con-
servação, exploração, requalificação e alargamento da 
rede rodoviária nacional é atribuída à EP — Estradas de 
Portugal, E. P. E., em regime de concessão, nos termos a 
definir por decreto -lei.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor na data de entrada em 
vigor do decreto -lei referido no artigo anterior.

2 — A portaria referida no artigo 7.º produz efeitos à 
data de entrada em vigor da presente lei.

Aprovada em 19 de Julho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 20 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 21 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 56/2007
de 31 de Agosto

Quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de 
Abril, pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela Lei 
n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, impondo a transcrição digital geor-
referenciada dos planos municipais de ordenamento do território.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

São aditados ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, 
de 10 de Dezembro, e pela Lei n.º 58/2005, de 29 de De-
zembro, os artigos 83.º -A e 83.º -B, com a seguinte re-
dacção:

«Artigo 83.º -A
Disponibilização da informação na Internet

1 — Os planos municipais de ordenamento do territó-
rio estão acessíveis, a todos os cidadãos, na Internet.

2 — Para efeitos do número anterior, os municípios 
devem proceder à transcrição digital georreferenciada 
de todo o conteúdo documental por que são constituí-
dos os planos municipais de ordenamento do território, 
disponibilizando -o nos respectivos sítios electrónicos.

3 — As plantas devem estar disponíveis à mesma es-
cala e com as mesmas cores e símbolos dos documentos 
aprovados pelo respectivo município.

4 — O acesso às legendas das plantas deve ser sim-
ples e rápido por forma a garantir o entendimento do 
significado das cores e símbolos utilizados.

Artigo 83.º -B
Actualização do conteúdo da informação

1 — Em cada município devem ser referenciados 
em planta, de forma consolidada, todos os planos de 
urbanização ou planos de pormenor em vigor.

2 — Deve ser simples e directo o acesso aos planos 
de urbanização ou planos de pormenor em vigor, assim 
como as eventuais medidas preventivas ou outras que 
suspendam a eficácia de um plano.

3 — O município deve actualizar o conteúdo de cada 
plano no prazo máximo de um mês após a entrada em 
vigor de qualquer alteração.»

Artigo 2.º
Prazos

A obrigação prevista no n.º 2 do artigo 83.º -A do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, 
pelo Decreto -Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, e pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, deve ser cumprida 
dentro dos seguintes prazos, a contar da data de entrada 
em vigor da presente lei:

a) Até um ano, para municípios com mais de 
100 000 eleitores;




